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TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA

(SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA)

Processo AdministraƟvo nº 5030/2025.

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de  ministração de curso de aperfeiçoamento e qualificação de servidores a serem

executados  sem  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Qtd. Total

1
Contratação de empresa para ministrar curso sobre pilotagem e

mapeamento aéreo com drone
UN $25.525,61

1.2. O  prazo  de  vigência  da  contratação  será  durante  o  período  de  duração  do  curso,  sem  necessidade  de

elaboração de contrato nos termos do art. 95, II, da Lei 14.133/21.

1.3. O prazo de vigência será automaƟcamente prorrogado, independentemente de termo adiƟvo, quando o objeto

não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do

contratado, previstas neste instrumento.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quanƟtaƟvos encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação estão definidos no estudo técnico preliminar.

Subcontratação

4.1. Não é admiƟda a subcontratação do objeto contratual.
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GaranƟa da contratação

4.2. Não haverá exigência da garanƟa da contratação dos arƟgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por

tratar-se  de contratação de  serviço  que se  dará  em parcela  única,  cujo  pagamento será  efeƟvado  após  o

cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 

Vistoria

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 30 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Salvo  moƟvo  de  força  maior,  os  serviços  contratados  deverão  ser  executados  em  dias  úteis,  de  forma

conơnua, sem interrupção na sua prestação,  devendo a contratada disponibilizar  aos alunos todo o material

didáƟco empregado no treinamento, bem como equipamentos e materiais necessários para aulas práƟcas.

RoƟnas a serem cumpridas

5.2. A execução contratual observará as roƟnas abaixo:

5.2.1. Realização das aulas presenciais ministradas por profissional habilitado;

5.2.2. Fornecimento de cerƟficado de conclusão do treinamento a todos alunos parƟcipantes; 

Local e horário da prestação dos serviços

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rodovia BR 101, km 98, s/n, Encosta da Serra, Osório/RS.

5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8h às 12h; das 13:30 às 17:30 

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quanƟdades e qualidades que se fizerem necessárias, promovendo

sua subsƟtuição quando necessário.

Especificação da garanƟa do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garanƟa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterísƟcas do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado  automaƟcamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples

aposƟla.

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Administração poderá  convocar  representante da empresa  para  adoção de providências  que devam ser

cumpridas de imediato.

Gestão do Contrato

6.5. O gestor  do contrato será o servidor previamente designado pelo órgão requisitante,  nomeado através de

portaria, para acompanhar e monitorar o andamento do contrato em todas as suas fases, até o recebimento do

objeto ou a execução total do serviço, nos termos dos arts. 8º e 9º do Decreto Municipal nº 88/2024.

Fiscalização

6.6. Os  fiscais  do  contrato  previamente  designados  pelo  órgão  requisitante,  nomeados  através  da  Portaria  nº

...../2024, para acompanhar, fiscalizar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento do objeto, nos termos do art. 8º e art. 10 do Decreto Municipal nº 88/2024, são:

a) Fiscal Ɵtular: Fabrício de Araújo Ricardo, matrícula 3786;

b) Fiscal suplente: Renato de Lima Vilela, matrícula 3555. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação  da  execução  do objeto  será  realizada pelos fiscais  do contrato,  que  atestarão  a  qualidade da

prestação do serviço e cumprimento das obrigações contratuais. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou

7.1.1.3. deixou de uƟlizar  materiais  e  recursos humanos exigidos  para  a  execução  do serviço,  ou  uƟlizá-los  com

qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.
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Recebimento

7.2. Os serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  dez dias,  pelos  fiscais  técnico  e  administraƟvo,

mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e

administraƟvo. (Art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/2021).

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal administraƟvo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administraƟvo.

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

administraƟvo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,  que poderá resultar  no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao

gestor do contrato.

7.6.1. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo  detalhado  ou,  em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados,  cabendo à  fiscalização não atestar  a  úlƟma e/ou única  medição de serviços até  que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da Lei

nº 14133/2021).

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os  serviços  poderão ser  rejeitados,  no todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com as  especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administraƟva
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e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definiƟvo.

7.8. Os serviços serão recebidos definiƟvamente no prazo de  dez dias, contados do recebimento provisório, por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quanƟdade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1. EmiƟr  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administraƟvo  e  setorial,

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na  execução  contratual,  baseado  em  indicadores  objeƟvamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais

penalidades aplicadas,  devendo constar  do cadastro  de atesto  de cumprimento de obrigações,  conforme

regulamento.

7.8.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja

irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais

perƟnentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respecƟvas correções;

7.8.3. EmiƟr Termo Detalhado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base nos relatórios

e documentações apresentadas;

7.8.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato  dimensionado  pela

fiscalização;

7.8.5. Enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

perƟnente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,  pelo contratado,  de inconsistências

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definiƟvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção,  prorrogáveis por igual  período,  nos termos do art. 7º,  § 3º da Instrução

NormaƟva SEGES/ME nº 77/2022.
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7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.13. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respecƟvo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará  sobrestada até  que o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo após  a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.15. A nota fiscal  ou  fatura  deverá ser  obrigatoriamente acompanhado  da comprovação da  regularidade fiscal,

mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de

2021. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas

no edital; b) idenƟficar possível razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão, Ɵas como a

proibição  de  contratar  com  a  Administração  ou  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impediƟvas

indiretas.

7.17. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noƟficação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,  bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,  para que sejam acionados os meios perƟnentes e

necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos. 
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7.19. PersisƟndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.20. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à Administração. 

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será  efetuado  no  prazo  de até  10  (dez)  dias  úteis  contados da  finalização da  liquidação  da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.22. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeƟva realização, mediante aplicação do Índice

de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de preços, quando houver, serão reƟdos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a

forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso  II da Lei nº 14.133/2021, que culminará

com a seleção da proposta mais vantajosa.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
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Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

informaƟvos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  manƟdo  pela  Controladoria-Geral  da  União

(hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força

do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato

de improbidade administraƟva, a  proibição de contratar  com o Poder Público,  inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor

diligenciará para  verificar se houve fraude por  parte das  empresas apontadas no Relatório  de Ocorrências

ImpediƟvas Indiretas. 

8.6. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaƟva de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respecƟva documentação constante nos registros da Prefeitura, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respecƟva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permiƟdos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso

exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emiƟdos

somente em nome da matriz. 
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8.12. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números de  documentos

perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas

contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme

sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.14. Pessoa İsica: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de idenƟficação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da

respecƟva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no  síƟo  hƩps://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de

18 de março de 2020;

8.20. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação

respecƟva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou no Cadastro de Pessoas;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se exisƟrem, relaƟvo ao domicílio ou

sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com as Fazendas Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em

cujo exercício contrata ou concorre.
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8.24. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade em

cujo exercício contrata ou concorre.

8.25. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerƟdão  expedida

conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02

de outubro de 2014, da SRF e da PGFN;

8.26. Prova de regularidade relaƟva ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. Prova  de inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante a  JusƟça  do Trabalho,  mediante a  apresentação de

cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII,

da ConsƟtuição Federal;

8.29. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estadual  ou  municipal  relacionados  ao  objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30. O fornecedor enquadrado como MEI que pretenda auferir os beneİcios do tratamento diferenciado previstos

na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.31. Registro ou inscrição da empresa na enƟdade profissional competente , em plena validade;

8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.32.1. A  declaração  acima  poderá  ser  subsƟtuída  por  declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.33. Comprovação de apƟdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta contratação, ou com o item perƟnente, por meio da apresentação de cerƟdões ou

atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emiƟdos  pelo  conselho

profissional competente, quando for o caso.
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8.34. Será admiƟda, para fins de comprovação de quanƟtaƟvo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.

8.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial  da empresa

interessada.

8.36. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiƟmidade dos atestados,

apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esƟmado total da contratação é de R$ 25.525,61. (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e

sessenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima (item 1.1) .

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Lei

Orçamentária Anual do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

07.047.0018.0541.0122.2283.33390390000000000000.17591075 – 1129.

10.3. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

Osório, 14 de março de 2025.

IdenƟficação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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